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Ao Mestre, 
com carinho!

O Dia dos Professores foi comemorado ontem (15) por 
2,5 milhões de profi ssionais brasileiros. De acordo com o 
Censo Escolar 2018, essa é a quantidade de professores no 
Brasil, o que faz da profi ssão a mais numerosa do país. 

A pesquisa, promovida em parceria pelo Todos Pela 
Educação com o Itaú Social, revela ainda o perfi l do pro-
fessor brasileiro. Ou melhor: da professora brasileira.  As 
mulheres são maioria na profi ssão, representando 68% 
dos profi ssionais da área. 

Se nos aprofundarmos um pouco mais nos resultados 
da pesquisa Profi ssão Professor, fi ca evidente que o clichê 
do “professor por amor” é verdadeiro para grande parte 
dos profi ssionais da área.  52% dos docentes apontaram 
o “prazer por ensinar e transmitir conhecimento”  como 
principal motivo para ingressar na carreira. Contudo, isso 
não signifi ca que os professores estão satisfeitos com a 
profi ssão, nem que eles não almejam melhores condições 
de trabalho.

Ser professor é vocação. Sem dúvida, toda profi ssão de-
veria ter essa premissa, mas raramente a palavra “voca-
ção” se encaixa tão bem num cenário quanto na realidade 
dos nossos mestres. Escolher ser professor no Brasil é 
provar realmente que ser professor é vocação.

A sociedade tem o dever de comemorar a luta desses 
professores que não desistiram da sua vocação, que acre-
ditam no propósito de que “o professor faz a diferença”. 

Parabéns, professor. Não só pelo seu dia. Mas parabéns 
pelos dias de angústia superados, pelos problemas educa-
cionais enfrentados, pelas alegrias compartilhadas, pelas 
conquistas alcançadas. Vocês são verdadeiros heróis. 
Heróis por manterem acesa a fagulha que descortina a 
sombra do analfabetismo e que promove a vida a partir 
dos conhecimentos transmitidos.

Vida longa a nossos mestres!

Construindo
Cidadania

Roberto Ravagnani

É palestrante, jornalista, 
radialista e consultor. Voluntário 

como palhaço hospitalar há 17 
anos, fundador da ONG Canto 

Cidadão, consultor associado para o 
voluntariado da GIA Consultores para 
América Latina e sócio da empresa de 

consultoria Comunidea.

Por que o Voluntário está sendo valorizado?
Já não é de hoje mas tem se 

intensifi cado a busca por pessoas 
que são ou foram voluntários e 
não estou me referindo somente 
a organizações sociais, mas em-
presas buscam contratar pessoas 
que tem o diferencial de ser  ou 
ter trabalhado como voluntario 
em qualquer tipo de atividades e 
tem um motivo muito forte para 
que este fenômeno aconteça.

Habilidades adquiridas, este 
é o motivo, quando a pessoa se 
dispõe a apoiar ou ajudar o seu 
próximo, de forma instintiva, 
orgânica, natural acontece a 
transformação de quem faz este 
tipo de ação. Transforma como 
se vê e como percebe o mundo 
a sua volta, transforma suas 

reações, se torna mais critico 
e muito mais preocupado com 
a sociedade onde esta inserido, 
preocupado em se fazer entender 
e colocar seus pontos de vista 
de forma não violenta, passa a 
gostar de ouvir, entre muitas 
outras fantásticas transforma-
ções que o trabalho voluntário 
traz para nos seres humanos 
normais. Esta é a resposta pelo 
qual as organizações e empresas 
buscam este tipo de pessoa, que é 
ou prestoualgum tipo de serviço 
voluntário, por ser uma pessoa 
diferente e com seu quociente 
emocional elevado e bem pre-
parado para enfrentar os mais 
diversos tipos de situação.

Perceba então que até mesmo 

o mercado formal de trabalho, 
entende e valoriza a atividade 
voluntária, pelas habilidades que 
são conseguidas pela prática, 
obviamente que não é uma sim-
ples ação que tudo isso vai ser 
conseguido, tem a necessidade 
de ser uma ação mais constante 
para poder aproveitar todos os 
benefícios, tipo doses homeopáti-
cas, devagar, mas constante.

Esta é a importância do tra-
balho voluntário em nossas vi-
das, em primeiro lugar, depois 
ainda tem todos os benefícios 
levados aos nossos mais próxi-
mos, que são incomensuráveis.

Espero que possa provar de 
toda esta panaceia que faz tão 
bem a tantos.

Últimos dias de inscrição 
para eleição do CMAS EDP interromperá 

energia na rodovia 
Vereador Abel 
Fabrício Dias 

No próximo sábado, dia 17, 
haverá interrupção no forneci-
mento de energia elétrica em 
trecho da rodovia SP-62 - tre-
cho Vereador Abel Fabrício Dias, 
na altura do Socorro, entre 12 e 
16 horas.

A EDP Bandeirante vai reali-
zar serviços de manutenção da 
rede elétrica no local e outros 
pontos próximos.

Para mais informações, favor 
ligar para 0800-721 0123.

As inscrições para participar 
da eleição de representantes 
da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Assistência Social 
de Pindamonhangaba – CMAS, 
gestão 2020-2022, vão até a 
próxima segunda-feira, 19 de 
outubro. Podem se candidatar 
as vagas os representantes dos 
seguintes seguimentos: usuário 
ou organizações de usuários das 
políticas de Assistência Social, 
entidades e/ou organizações de 
Assistência Social, trabalhado-
res ou organizações representa-
tivas de trabalhadores da área 
de Assistência Social. 

Será possível que os usuá-
rios das políticas de Assistência 
Social, assim como os trabalha-
dores da área, inscrevam-se 

para serem eleitores dos repre-
sentantes de seus respectivos 
segmentos. Já as entidades e 
organizações da Assistência So-
cial podem indicar a inscrição 
de até 03 eleitores para eleger 
os representantes de seu seg-
mento no Conselho.

O pedido de credenciamen-
to dos candidatos e eleitores de 
cada instituição, organização, 
conselho e/ou sindicato deverá 
ser feito no Setor Executivo dos 
Conselhos Municipais de Pinda-
monhangaba, Rua Juó Banané-
ri, nº 196 – Alto do Cardoso, Pin-
damonhangaba – SP.

O edital completo pode ser fa-
cilmente encontrado na página 
ofi cial do CMAS (https://www.
facebook.com/CMAS.PINDA).

CONVOCAÇÃO
9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2020

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros 
titulares e suplentes, entidades e sociedade civil do 
Conselho Municipal de Assistência Social, convocados 
a participarem, na data e local abaixo, da “9ª Reunião 
Extraordinária de 2020”, cuja pauta vem a seguir:
Pauta: - Leitura e aprovação de ata;  - Serviço de 
monitoramento - posição quanto à aquisição; - Processo 
Eleição Sociedade Civil - Gestão 2021/2022 - posição;  - 
Regimento Interno CMAS;  - Informes Gerais.
Dia: 21/10/2020 (quarta-feira)
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos) 
Local: Reunião online – Transmisão pelo perfi l do CMAS 
no Facebook
Facebook: (CMAS – Conselho Municipal de Assistência 
Social de Pindamonhangaba)

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente do CMAS

Lembrando aos conselheiros que não puderem 
participalr (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifi quem sua falta 
através dos emails: c.conselhos@pindamonhangaba.
sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO
5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2020

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares 
e Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes 
governamentais e da sociedade civil, convocados a 
comparecerem na data abaixo, para a realização da 
“5ª Reunião Extraordinária de 2020”, cuja pauta vem 
a seguir:  Pauta: • Edital FUMCAD 2021; • Gestor de 
Parcerias FUMCAD;
Data: 20/10/2020 (terça-feira) 
Horário: 8h30 (oito horas)
Transmissão online pela página do Facebook: Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Pindamonhangaba - CMDCA

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Lembrando aos conselheiros que não puderem 
comparecer (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifi quem sua falta 
através do e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br
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 Portanto, DECLARO regularizado nos termos da Lei os seguintes 
ocupantes identificados, OUTORGANDO A LEGITIMAÇÃO DE POSSE, (artigo 25 
da Lei Federal nº 13465/2017 e o artigo 18 do Decreto Federal nº 9.310/2018) 
conforme listagem abaixo: 

NUCLEO CAMPINAS 
N Quadra Lote Endereço Nome Nacionalidade Nome Conjugue Nacionalidade Análise Jurídica 

1 A 01 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 02 

Francisco dos 
Santos Brasileiro 

Vanda da 
Conceição Quirino 

dos Santos 
Brasileira Legitimação 

Posse 

2 A 02 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº  25 

Aristides dos 
Santos Brasileiro 

Helena Maria 
Quirino dos 

Santos 
Brasileira Legitimação 

Posse 

3 A 03 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 08 

Maria Eunice 
Trajano Brasileira - - Legitimação 

Posse 

4 A 04 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 06 

José Menino 
Quirino Brasileiro Simone Pereira 

Quirino Brasileira Legitimação 
Posse 

5 A 05 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 09/05 SEM CADASTRO   - RECUSA 

6 A 06 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 07 SEM  CADASTRO    RECUSA 

7 A 07 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 10 

Vera Lúcia 
Quirino da Silva Brasileira - - Legitimação 

Posse 

8 A 08 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 13 

Francisco dos 
Santos Brasileiro - - Legitimação 

Posse 

9 A 09 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 60 

Luis Gustavo da 
Silva Costa Brasileiro Josiane Ribeiro 

Costa Brasileira Legitimação 
Posse 

10 A 10 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 70 

Fabiana 
Aparecida da 

Silva 
Brasileira - - Legitimação 

Posse 

11 A 11 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 90 

Luiz Antonio dos 
Santos Brasileiro Natalie Soares 

Rosa Brasileira Legitimação 
Posse 

12 A 12 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 95 

Claudemir  
Nazaré Bastos Brasileiro Mércia Cristina 

Sebastião Brasileira Legitimação 
Posse 

13 A 13 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 91 

José Benedito 
dos Santos Brasileiro - - Legitimação 

Posse 

14 A 14 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 93 

Fabiana Cristina 
Rosa Brasileira - - Legitimação 

Posse 

15 A 15 

Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, 94 - casa 01 

Flavia Helena 
Rosa Brasileira Adilson da Silva Brasileiro Legitimação 

Posse 
Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, 94 - CASA 02 

Maicon Douglas 
da Silva Rosa Brasileiro Amanda Nunes 

dos Santos Rosa Brasileira Legitimação 
Posse 

16 B 03 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 19 

Christiano de 
Toledo Sales Brasileiro Suzi Helena Vieira 

de Melo Sales Brasileira Legitimação 
Posse 

17 B 06 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 23 

Vivian Aparecida 
Pereira Brasileira - - Legitimação 

Posse 

18 B 08 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 24 

José Antonio 
Salgado Brasileiro Maria das Dores 

Quirino Salgado Brasileira Legitimação 
Posse 

19 B 10 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 148 

MisleneAraujo 
de Padua Brasileira - - Legitimação 

Posse 

20 B 12 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, 63 

Claudecir dos 
Santos Brasileiro Gabriela 

Aparecida da Silva Brasileira Legitimação 
Posse 
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21 B 14 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº  15 

Rosekellem 
Cristina dos 

Santos Moura 
Brasileira Fábio Antonio de 

Moura Brasileiro Legitimação 
Posse 

22 B 16 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 64 

Maria Helena 
Vieira Brasileira - - Legitimação 

Posse 

23 B 19 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 18 

Matilde 
Malaquias da 

Silva 
Brasileira - - Legitimação 

Posse 

24 B 22 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº  S/N SEM CADASTRO - - - RECUSA 

25 B 23 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 68 

Jair Pedro 
Pereira Brasileira Alzira dos Santos 

Pereira Brasileira Legitimação 
Posse 

26 B 25 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, Nº 92 

Mário Antonio 
Leonel Brasileiro Izilda Norma 

Leonel Brasileira Legitimação 
Posse 

27 B 26 Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira, nº 100/102 

Anderson Pires 
Fernandes Brasileiro - - Legitimação 

Posse 

28 B 04 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,56 

Ilsa de Fátima 
Barbosa Brasileira Benedito Barbosa 

Filho Brasileiro Legitimação 
Posse 

29 B 05 Rua Luiz Carlos 
Magalhães, 58 

Pedrina do 
Espirito Santo Brasileira - - Legitimação 

Posse 

30 B 07 Rua Luiz Carlos 
Magalhães, 60 

Denise Cristina 
Pereira Brasileira - - Legitimação 

Posse 
Monica 

Aparecida 
Pereira Antonio 

Brasileira Waltair Moreira 
Antonio Brasileiro Legitimação 

Posse 

31 B 09 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,70 

José Antonio 
Salgado Brasileiro Maria das Dores 

Quirino Salgado Brasileira Legitimação 
Posse 

32 B 13 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,62 

Maria da 
Conceição 

Trindade dos 
Santos 

Brasileira Jeronimo Galvon 
dos Santos Brasileiro Legitimação 

Posse 

33 B 15 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,63 

Waldenir dos 
Santos Brasileiro Claudia Melo dos 

Santos Brasileira Legitimação 
Posse 

34 B 17 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,64 

Alcelino Elias 
dos Santos Brasileiro 

Renata de Melo 
Feliciano dos 

Santos 
Brasileira Legitimação 

Posse 

35 B 18 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,65 

José Torquato 
Chaves Brasileiro Sandra Quitino da 

Silva Chaves Brasileira Legitimação 
Posse 

36 B 20 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,66 

Edismarco de 
Souza Andrade Brasileiro - - Legitimação 

Posse 

37 B 21 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,67 

Samuel Barbosa 
dos Santos Brasileiro 

Leidjane da Silva 
Barbosa dos 

Santos 
Brasileira Legitimação 

Posse 

38 B 24 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,181 SEM  CADASTRO - - - RECUSA 

40 B 25 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,70A 

Paulo de Jesus 
Cabral Brasileiro - - Legitimação 

Posse 

41 B 27 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,204 

Idalina Pires 
Leonel Brasileira - - Legitimação 

Posse 

42 B 28 Rua Luiz Carlos 
Magalhães, 174,170, 121 

Ester Maria da 
Conceição Silva Brasileira José Getulio da 

Silva Brasileiro Legitimação 
Posse 

43 B 29 Rua Luiz Carlos 
Magalhães, 200  - - - - 

44 C 02 Rua Luiz Carlos SEM CADASTRO - - - - 
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Magalhães,39/37 

45 C 03 Rua Luiz carlos 
Magalhães,55 

Maria da 
Conceição 

Euzebio dos 
Santos 

Brasileira - - Legitimação 
Posse 

46 C 05 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,09 

Wilson da Silva 
Ramos Brasileiro Aparecida Cuba 

Ramos Brasileira Legitimação 
Posse 

47 C 07 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,73  - - - - 

48 C 08 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,41 

Lindalva 
Nascimento 

Silva 
Brasileira - - Legitimação 

Posse 

49 C 09 Rua Luiz Carlos 
Magalhães, 43 

Suze Mara 
Estevam da Silva Brasileira Paulo Sérgio da 

Silva Brasileiro Legitimação 
Posse 

50 C 11 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,69 João Batista Brasileiro Maria da Gloria 

Batista Brasileira Legitimação 
Posse 

51 C 12 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,71 

Valmir dos 
Santos Brasileiro Tatiane Aparecida 

Melo dos Santos Brasileira  

52 C 13 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,140 João Lemes Brasileiro - - Legitimação 

Posse 

53 C 15 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,150 

José Carlos 
Fernandes Brasileiro - - Legitimação 

Posse 

54 C 16 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,169      

55 C 17 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,70B      

56 C 18 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,171 Darci de Jesus Brasileiro Rosangela Rita de 

Jesus Brasileira Legitimação 
Posse 

57 C 19 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,172 Luciano José Rita Brasileiro Lilan Jeronimo da 

Silva Brasileira Legitimação 
Posse 

58 C 20 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,160 

Doraci Pires 
Onofre Brasileira - - Legitimação 

Posse 

59 C 21 Rua Luiz Carlos 
Magalhães,191 

Luiz Antonio da 
Silva Brasileiro Arlete Maria da 

Silva Brasileira Legitimação 
Posse 

60 C 04 Rua Pistóia, 119 Denilton dos 
Santos Brasileiro Isaura de Oliveira 

Santos Brasileira Legitimação 
Posse 

61 C 06 Rua Pistóia, 125 Cleiton dos  
Santos Brasileiro Rosania dos 

Santos Brasileira Legitimação 
Posse 

62 C 10 Rua Pistóia, 49 Moises Estevam Brasileiro Erika Marcileya 
dos Santos Silva Brasileira Legitimação 

Posse 

63 C 14 Rua Pistóia, 126 
Berenice 

Aparecida Paula 
Ribeiro da Silva 

Brasileira Devair Ribeiro da 
Silva Brasileiro Legitimação 

Posse 

64 B 01 

Rua José Benedito 
Quirino, 671   esquina 

Rua Francisco Gonçalves 
de Oliveira 

Luiz Gonçalves 
de Jesus Brasileiro - - Legitimação 

Posse 

65 B 02 

Rua José Benedito 
Quirino,                                                  

esq. Rua Luiz Carlos 
Magalhães 

Claudecir dos 
Santos Brasileiro Gabriela 

Aparecida da Silva Brasileira Legitimação 
Posse 

66 C 01 
Rua José Benedito 

Quirino/ esquina Rua 
Pistóia, 700 

Benedito 
Orlando da Silva Brasileiro Dalva  Correa de 

Brito Brasileira Legitimação 
Posse 

Diante da instrução processual apresentada, APROVO o presente Projeto de Regularização Fundiária – NÚCLEO CAM-
PINAS I, resultante do procedimento da REURB-S em curso, que está devidamente assinado e dotado dos respectivos 
requisitos legais previsto no artigo 69 da Lei Federal nº 13.465/2017 e o artigo 87 do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 Diante do exposto, declaro concluído o procedimento de regularização fundiária de interesse social, nos 
termos do artigo 40 da Lei Federal nº 13.465/2017 e o artigo 37 do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 Dispensando a emissão da Certidão de Regularização Fundiária nos termos do artigo 69, § 3º da Lei Federal 
nº 13.465/2017 e do artigo 87, § 2º do Decreto Federal nº 9.310/2018, e defi nindo que o Título de Legitimação de Posse 
correspondente a cada benefi ciário, apresentando-os individualmente ou em lista coletiva, conforme o caso, mediante 
requerimento, ao cartório de registro de imóveis.
 Publique-se.
 Pindamonhangaba-SP, 15 de outubro de 2020.

 

Prefeitura de Pindamonhangaba
Secretária Municipal de Habitação

 
 Diante da instrução processual apresentada, APROVO o presente Projeto 
de Regularização Fundiária – NÚCLEO CAMPINAS I, resultante do procedimento 
da REURB-S em curso, que está devidamente assinado e dotado dos respectivos 
requisitos legais previsto no artigo 69 da Lei Federal nº 13.465/2017 e o artigo 
87 do Decreto Federal nº 9.310/2018. 

 Diante do exposto, declaro concluído o procedimento de regularização 
fundiária de interesse social, nos termos do artigo 40 da Lei Federal nº 
13.465/2017 e o artigo 37 do Decreto Federal nº 9.310/2018. 

 Dispensando a emissão da Certidão de Regularização Fundiária nos 
termos do artigo 69, § 3º da Lei Federal nº 13.465/2017 e do artigo 87, § 2º do 
Decreto Federal nº 9.310/2018, e definindo que o Título de Legitimação de 
Posse correspondente a cada beneficiário, apresentando-os individualmente ou 
em lista coletiva, conforme o caso, mediante requerimento, ao cartório de 
registro de imóveis. 

 Publique-se. 

 Pindamonhangaba-SP, 15 de outubro de 2020. 

 

 

Dr. ISAEL DOMINGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

JOÃO HENRIQUE FERRARI GONTIJO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 

 

GERMANO MIGUEL DE ASSIS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 Pindamonhangaba-SP, 15 de outubro de 2020.

Dr. ISAEL DOMINGUES

JOÃO HENRIQUE FERRARI GONTIJO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PREFEITO MUNICIPAL

GERMANO MIGUEL DE ASSIS

DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Pronunciamento conclusivo da REURB previsto no artigo 
40 da Lei Federal nº 13.465/2017 e artigo 37 do Decreto 
Federal nº 9.310/2018.
Procedimento de Regularização Fundiária: 03/2019
Modalidade: REURB-S (Interesse Social)
Rito: Sem Demarcação Urbanística Prévia
Legitimado: Munícipio de Pindamonhangaba – De Ofício 
– artigo 14, I da Lei Federal nº 13.465/2017 e artigo 7º I 
do Decreto Federal nº 9.310/2018
Matrícula de Origem:
Tipo: REURB-S em área particular
Parcelador não identifi cado
PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – NÚ-
CLEO CAMPINAS I
 Trata-se de Procedimento Administrativo 
instaurado pelo Município de Pindamonhangaba-SP, 
legitimado nos termos do art. 14, I da Lei Federal nº 
13.465/2017;  art. 7º I do Decreto Federal nº 9.310/2018 
c/c item 227 da CGJ-SP 51 e devidamente qualifi cado 
nos autos objetivado e instrução formal de regularização 
fundiária por interesse social do núcleo urbano informal 
denominado NÚCLEO CAMPINAS I.
 O procedimento não possui defeitos e nuli-
dades, razão pela qual se passa ao pronunciamento do 

processamento administrativo da REURB.
 Durante a tramitação do procedimento, ve-
rifi cou-se que o bairro foi parcelado e consolidado e in-
tegrado ao Municipio anteriormente 19 de dezembro de 
1979,  é dotado de sistema de abastecimento de água 
potável, esgotamento sanitário, energia elétrica, pavimen-
tação, destinação de águas pluviais, cumprindo, portanto, 
a totalidade das infraestrutura essenciais previstas no § 
3º do artigo 36 da Lei Federal nº 13.465/2017 e §4º do 
artigo 31 do Decreto Federal nº 9.310/2018, não havendo 
intervenções a serem executadas. Constatou ainda que 
há área abrangida pela REURB-S não está localizada em 
áreas de risco ou em áreas de preservação ambiental.
 Quanto aos ocupantes, estes estão comple-
tamente identifi cados no referido processo administrativo 
individual, devidamente vinculados à sua unidade imobi-
liária e ao seu respectivo reconhecimento de posse nos 
termos do artigo 25 da Lei Federal nº 13.465/2017e o 
artigo 18 do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 Portanto, DECLARO regularizado nos ter-
mos da Lei os seguintes ocupantes identifi cados, OU-
TORGANDO A LEGITIMAÇÃO DE POSSE, (artigo 25 
da Lei Federal nº 13465/2017 e o artigo 18 do Decreto 
Federal nº 9.310/2018) conforme listagem abaixo:

PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA -  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
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Extrato de Termo Aditivo nº 05/2020 – Convênio nº 01/2018 firmado entre a Santa Casa de 

Misericórdia de Pindamonhangaba e a Secretaria Municipal de Saúde 
 

Extrato do Termo Aditivo ADITAMENTO Nº 05/2020 - CONVÊNIO Nº 01/2018 
Processo Administrativo 4.502/2018 
Celebrantes Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e 

Santa Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba 
Objeto Integrar a CONVENIADA ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a 

sua inserção de saúde consistentes na prestação de serviços médico-
hospitalares e ambulatoriais, visando a garantia da atenção integral à 
saúde dos munícipes de Pindamonhangaba e região referenciada, bem 
como, a Disponibilização de 10 (dez) leitos de UTI, exclusivas para 
atendimento dos pacientes diagnosticados e suspeitos da COVID-19. 

Texto  Cláusula Primeira – O presente instrumento de aditamento contratual é 
celebrado nos termos expressos do Convênio n.º 01/2018, firmado entre 
a CONVENENTE E CONVENIADA, de acordo com a justificativa da 
Secretaria Municipal de Saúde, integrante do processo n.º 4.502/2018, 
ficando aditada a Cláusula Décima Primeira, conforme previsto no 
plano de trabalho covid-19 (fls. 672 a 676) o valor de R$ 
1.067.100,00 (hum milhão, sessenta e sete mil e cem reais). 
 
Parágrafo único - As despesas deste termo aditivo onerarão a funcional 
programática da Secretaria Municipal de Saúde: Recurso Federal - ficha 
n.º 1191 – 01.10.30.10.302.0014.2110.3.3.50.39.00.05. 
 
Cláusula Segunda – O valor repassado será utilizado para a 

manutenção da disponibilização de 10 (dez) leitos de UTI, exclusivas 

para atendimento dos pacientes diagnosticados e suspeitos da COVID-

19, celebrados entre esta Municipalidade e a Santa Casa de 

Misericórdia de Pindamonhangaba, aditado anteriormente nos Termos 

Aditivos nº 03 e 04/2020, por mais 03 (três) meses, podendo ser 

prorrogado, iniciando sua vigência no dia 15/10/2020 e findando em 

14/01/2021. 

Ratificado ratificar as demais cláusulas 
Data de Assinatura 07/10/2020 
Valor R$ 1.067.100,00 
 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 096/20 – LIMPEZA DE TERRENO
 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o (Proprietário) AGRO PASTORIL E 
COMERCIAL MOMBAÇA S/A , responsável 
pelo imóvel situado a RUA FREDERICO 
ANTONIO TEIXEIRA SOUTO, SNR, Bairro 
MOMBAÇA, QUADRA 29 , LOTE 939, inscrito 
nesse município sob a sigla SO110603012000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 32º 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 
2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.
REQ 2673-20 RP

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 097/20 – LIMPEZA DE TERRENO
 A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o (Proprietário) AGRO PASTORIL E 
COMERCIAL MOMBAÇA S/A , responsável 
pelo imóvel situado a RUA FRANCISCO 
BUENO GARCIA LEME, SNR, Bairro 
MOMBAÇA, QUADRA 32 , LOTE 1018, inscrito 
nesse município sob a sigla SO110605007000, 
para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 32º 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 
2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.
Prot 417665

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 101/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o (Proprietária) EDMARA COSTA DE 
ALMEIDA, responsável pelo imóvel situado 
a RUA MANOEL ANTUNES DA SILVA,S/NR.  
LOTE 22 QUADRA A, bairro Galega , inscrito 
nesse município sob a sigla SO110726012000, 
para que efetue a limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

MUNiCíPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo nº 12.908/2020 
Objeto: Qualificação de Organização Social de Saúde no Município de Pindamonhangaba

Certificado de Indeferimento de Qualificação como Organização Social de Saúde

Após tomar ciência do Parecer nº 003/2020, emitido pela CQOS - Comissão de Qualificação 
de Organizações Sociais e com fundamento na Lei Municipal nº 5.801, de 01 de julho de 
2015 e no Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de abril de 2016, INDEFIRO:

A Qualificação como Organização Social de Saúde da Entidade:
- AHBR - Associação Hospitalar do Brasil.

Desse modo, a entidade supramencionada NÃO está habilitada à eventuais celebrações de 
Contrato de Gestão com o Município, por não atender aos incisos IV, V e VII do Artigo 2º do 
Decreto Municipal nº 5.308, de 18 de Abril de 2016 de modo satisfatório.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 065D-E55C-A527-A798
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

* VALERIA DOS SANTOS (CPF 109.XXX.XXX-13) em 17/09/202009:10:27 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

* ISAEL DOMINGUES (CPF 087.XXX.XXX-74) em 09/10/2020 11 :49:19 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do 
link:

https:/ /pindamonhangaba.1 doc.com.br/verificacao/065D-E55C-A527 -A 798

 
 
ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 
 
 
Tabela I - Acréscimo 

 
01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.09.10 | 12.364.0010.2007 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.18.00 
1171 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante 1,00 
 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 95 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
1174 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 
 

01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1175 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 91 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
1184 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00 
 

Total Geral 4,00 
Tabela II - Anulação 

 
01.05.50 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 

01.05.50 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
145 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.09.10 | 12.364.0010.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00 
243 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -1,00 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

01.15.10 | 08.244.0015.1003 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 
586 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
782 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00 

Total Geral -4,00 
 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 5836, de 04 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6299 de 19 de 
dezembro de 2019, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 4,00 
(quatro reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 04 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues                  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                    Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 04 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 
 
ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 
 
 
Tabela I - Acréscimo 

 
01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1172 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 
 

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1173 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 
 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.39.00 
1176 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 312.0000 | 3.3.90.30.00 
1185 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 
 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 312.0000 | 4.4.90.52.00 
1186 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 
 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.32.00 
1187 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00 
 

Total Geral 6,00 
Tabela II - Anulação 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 

01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 01 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
382 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
412 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 

01.11.10 | 27.812.0006.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
438 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1,00 

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
446 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 

01.13.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
787 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
1049 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 
 

Total Geral -6,00 
 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 5840, de 10 de agosto de 2020.

Dispõe sobre a alteração de aplicação e elemento da despesa.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, na necessidade de alterar a 
aplicação e elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação e o elemento da despesa constante na Lei 
nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no 
valor de R$ 6,00 (seis reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2020.

Dr. Isael Domingues               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                   Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 10 de agosto de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.362, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.

Destina espaço, nas praças de 
alimentação de shopping centers, 
restaurantes, lanchonetes, bares e outros 
estabelecimentos do setor gastronômico, 
para uso preferencial de idosos, gestantes e 
pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 
(Projeto de Lei nº 68/2020, de autoria do 
Vereador Roderley Miotto)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica assegurada a destinação de, no 
mínimo 5% dos espaços para assentos nas 
praças de alimentação de shopping centers, 
restaurantes, lanchonetes, bares e outros 
estabelecimentos do setor gastronômico, para 
uso preferencial de idosos, gestantes, pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida.
Parágrafo único. Nos estabelecimentos com 
menor estrutura mobiliária, fica assegurada a 
fração de 10% do espaço para cada conjunto 
de 05 mesas com cadeiras, até a quantidade 
de 20 conjuntos.

Art. 2° O espaço mencionado no art. 1º deve 
ser identificado por aviso ou característica 
que o diferencie dos espaços destinados ao 
público em geral, e pelo símbolo internacional 
de acesso. 
Parágrafo único. O aviso que trata no caput 
deve conter a seguinte informação: Espaço 
destinação ao uso preferencial do idoso, 
gestantes e pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

Art. 3º Entende-se como idoso, para efeitos 
desta Lei, o cidadão maior de sessenta anos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Idoso.
Art. 4º O não cumprimento di disposto nesta Lei 
sujeita o infrator as sanções previstas no Art. 
56, I,VI,IX, XI da Lei Federal nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990- Código de Defesa do 
Consumidor 

Art 5º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a 
data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 1º de setembro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos em 
1º de setembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.364, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.

Denomina de ADEL RICKSON DE FREITAS 
GOMES a Rotatória localizada após o 
viaduto do Araretama.
(Projeto de Lei nº 103/2020, de autoria do 
Vereador Professor Everton Chinaqui)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de ADEL RICKSON 
DE FREITAS GOMES a Rotatória localizada 
após o viaduto do Araretama, que dá acesso 
à região central do Bairro Araretama e 
Residencial Bem Viver.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 11 de setembro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos 

em 11 de setembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.365, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.

Denomina de ELZA DOS SANTOS a 
Rotatória localizada na Avenida Dr. Antonio 
Pinheiro Júnior.
(Projeto de Lei nº 104/2020, de autoria do 
Vereador Professor Everton Chinaqui)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de ELZA DOS 
SANTOS a Rotatória localizada na Avenida 
Dr. Antonio Pinheiro Júnior, que dá acesso à 
Estrada José Benedito Marcondes Vieira.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 11 de setembro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos 

em 11 de setembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.369, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020.
Denomina de Rua JAIR DE LIMA a Rua 24 
do Loteamento Santa Clara, localizado no 
bairro do Crispim e dá outras providências 
(Projeto de Lei nº 94/2020, de autoria do Vereador 
Renato Nogueira Guimarães – Renato Cebola)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de Rua JAIR DE 
LIMA  a Rua 24 do Loteamento Santa Clara, 
localizado no bairro Crispim.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 18 de setembro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos 

em 18 de setembro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.370, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.
Denomina de DANIEL OLIVEIRA LEITE a 
Avenida 17 do Residencial e Comercial Portal 
dos Eucaliptos no Distrito de Moreira César.
(Projeto de Lei nº 98/2020, de autoria do 
Vereador Carlos Moura – Magrão)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de DANIEL OLIVEIRA 
LEITE  a Avenida 17 do Residencial e Comercial 
Portal dos Eucaliptos, no Distrito de Moreira César.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pindamonhangaba, 18 de setembro de 2020.

Dr. Isael Domingues                                         
Prefeito Municipal                              

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos 

em 18 de setembro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.426, DE 1º DE 
OUTUBRO DE 2020.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, Resolve DESIGNAR 
a Sra. Thaiane Tercilia dos Santos Vieira de 
Carvalho, escriturária, para substituir a Chefe 
de Divisão de Pessoal, Sra. Melissa Vieira 
da Silva, durante o período em que a mesma 
encontrar-se em férias, de 13 a 27 de outubro 
de 2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
13 de outubro de 2020.
Pindamonhangaba 1º de outubro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos 

em 1º de outubro de 2020.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e 
Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, 
n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO Nº 130/2020 (PMP 3751/2020) 
Para “aquisição de 528 títulos, totalizando 539 
exemplares destinados às Bibliotecas Públicas 
de Pindamonhangaba”, com entrega dos 
envelopes até dia 04/11/2020 às 08h e início da 
sessão às 08h30. 

PREGÃO Nº 141/2020 (PMP 6771/2020) 
Para “aquisição de veículo tipo furgão, cor 
branca, zero Km, com salão adaptado para 
ambulância de suporte avançado tipo ‘D’”, com 
entrega dos envelopes até dia 23/10/2020 às 
14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO Nº 142/2020 (PMP 7123/2020) 
Para “contratação de empresa especializada em 
locação para transporte de funcionários de suas 
origens aos seus destinos e retorno (incluindo: 
motorista, manutenção, combustível e pedágio); 
serviço será realizado em 12 meses”, com 
entrega dos envelopes até dia 03/11/2020 às 14h 
e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 143/2020 
(PMP 7155/2020) 
Para “aquisição de tampões para galerias de 
águas pluviais, com travas, confeccionados em 
ferro fundido”, com entrega dos envelopes até dia 
06/11/2020 às 14h e início da sessão às 14h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h 
ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** LICITAÇÃO DESERTA ***
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 073/2020 
(PMP 2369/2020) 
A autoridade superior, Sra Marcela Franco 
Moreira Dias (decreto municipal 5828/2020), 
face à manifestação do pregoeiro, declarou, em 
07/10/2020, deserta a licitação supra, que cuida 
de “aquisição de materiais de serralheria”. 

*** ADIAMENTO ***
PREGÃO Nº 119/2020 (PMP 5498/2020)
Comunicamos o adiamento da licitação supra, 
que cuida de “contratação de empresa para 
disponibilizar profissional especializado em 
endocrinologia para realização de consultas 
pelo período de 12 meses”, para alteração do 
termo de referência, para o dia 28/10/2020, com 
recebimento dos envelopes às 08h e início da 
sessão às 08h30. O edital estará disponível no 
site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h 
ou através do tel.: (12) 3644-5600.  
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 129/2020 
(PMP 6020/2020) 
Comunicamos o adiamento da licitação supra, 
que cuida de “aquisição de massa asfáltica 
(CBUQ) faixa III e IV DER”, para alteração do 
termo de referência, para o dia 28/10/2020, com 
recebimento dos envelopes às 14h e início da 
sessão às 14h30. O edital estará disponível no 
site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h 
ou através do tel.: (12) 3644-5600.

*** ADITAMENTO ***
PREGÃO Nº 090/2017 (PMP 21908/2017) 
Foi firmado o aditamento 01/2020, de 01/10/2020, 
ao contrato 090/2017, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na realização de 
serviços em exame de ultrassonografia”, para 
prorrogação até 23/10/2021, e reajuste de 
3,1979% conforme variação do IPC FIPE, 
passando o valor total para R$ 881.674,09, 
assinando pela contratante a Sra Valéria dos 
Santos, e pela contratada, empresa Pró Imagem 
Ltda, o Sr Antonio Carlos Messias e o Sr Leandro 
Vaz Figueira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, os 
candidatos nominados a seguir, por ordem 
de classificação, munidos da seguinte 
documentação, em original e cópia:

01 - Comprovante de votação da última eleição
Observação: os candidatos que justificaram 
a ausência nas eleições deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;	
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Atestado de Antecedentes Criminais;
10 - Comprovante de residência;
11 - 02 (duas) fotos 3 x 4 coloridas (recentes);
12 - Certidão de Nascimento dos filhos e 
dependentes;
13 - Caderneta de Vacinação (dos filhos de 0 
a 5 anos);
14 - Declaração de Escolaridade (dos filhos de 
6 a 14 anos).
Dia  23/10/2020 às 15 horas
AJUDANTE
1º DIEGO WILLIANS PEREIRA
RUA BENEDITO GALVÃO DE CASTRO, 
590, BLOCO B, APTO. 11 CDHU – JARDIM 
AZEREDO
PINDAMONHANGABA – SP
CEP 12441-470

FABRICIO AUGUSTO PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, os 
candidatos nominados a seguir, por ordem 
de classificação, munidos da seguinte 
documentação, em original e cópia:

01 - Comprovante de votação da última eleição
Observação: os candidatos que justificaram 
a ausência nas eleições deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;	
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Atestado de Antecedentes Criminais;
10 - Comprovante de residência;
11 - 02 (duas) fotos 3 x 4 coloridas (recentes);
12 - Certidão de Nascimento dos filhos e 
dependentes;
13 - Caderneta de Vacinação dos filhos (de 0 
a 5 anos);
14 - Declaração de Escolaridade dos filhos (de 
6 a 14 anos).

Dia  23/10/2020 às 14h30 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS
2º ANTONIO CARLOS DE MELO LIMA
RUA ARMANDO BASSO, 100 – MANTIQUEIRA
PINDAMONHANGABA – SP
CEP 12446-060

FABRICIO AUGUSTO PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, os 
candidatos nominados a seguir, por ordem 
de classificação, munidos da seguinte 
documentação, em original e cópia:

01 - Comprovante de votação da última eleição
Observação: os candidatos que justificaram 
a ausência nas eleições deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;	
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Atestado de Antecedentes Criminais;
10 - Comprovante de residência;
11 - 02 (duas) fotos 3 x 4 coloridas (recentes);
12 - Certidão de Nascimento dos filhos e 
dependentes;
13 - Caderneta de Vacinação dos filhos (de 0 
a 5 anos);
14 - Declaração de Escolaridade dos filhos (de 
6 a 14 anos).

Dia  23/10/2020 às 14 horas
ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS
1º HERCULES DA SILVA ROLIM VALÉRIO
RUA SOLDADO BENEDITO VIEIRA DA SILVA 
FILHO, 125, NOVA CAÇAPAVA
CAÇAPAVA – SP
CEP 12283-140

FABRICIO AUGUSTO PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, os 
candidatos nominados a seguir, por ordem 
de classificação, munidos da seguinte 
documentação, em original e cópia:

01 - Comprovante de votação da última eleição
Observação: os candidatos que justificaram 
a ausência nas eleições deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;	
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade (técnico 
ou superior), conforme exigido no edital do 
concurso;
09 - Comprovante de curso básico de 
informática, conforme exigido no edital do 
concurso;
10 - Comprovante de experiência conforme 
exigido no edital do concurso;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 02 (duas) fotos 3 x 4 coloridas (recentes);
14 - Certidão de Nascimento dos filhos e 
dependentes;
15 - Caderneta de Vacinação (dos filhos de 0 
a 5 anos);
16 - Declaração de Escolaridade (dos filhos de 
6 a 14 anos).

Dia  23/10/2020 às 15h30

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO

1º DERIVALDO CRUZ SOARES
RUA ÁLVARO PESTANA, 159 – PARQUE SÃO 
DOMINGOS
PINDAMONHANGABA – SP
CEP 12410-370

FABRICIO AUGUSTO PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO
2º CHAMADA DE CONVOCAÇÃO dos membros da COOPERAPINDA - 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS DE CORTE / COSTURA E REVISÃO 
DE PINDAMONHANGABA, registrada na Junta comercial do Estado de São Paulo 
em sessão do dia 31/10/2017, NIRE 3540017721 -7 e CNPJ : 28.972.786/0001-28, 
em sua sede na Rua Francisco de Oliveira Linha, n° 57, no bairro Vila São Judas 
Tadeu, na cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, CEP.: 12.411-040. 
Para proceder a nomeação de conselho fiscal, liquidação e dissolução da cooperativa.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA, ESTADO DE SÃO PAULO

Avenida Albuquerque Lins nº 518, São Benedito – CEP 12.410-732 
Telefone: 3646-1416, E-mail: cria.pinda@gmail.com

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA, extraído dos autos do Procedimento Administrativo de 
Usucapião nº 02/2019 – Prenotação nº 189.657, de 28 de novembro de 2019.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na forma dos artigos 
216-A, § 4º, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 16 do Provimento nº 65, de 14 de 
dezembro de 2017, do Conselho Nacional de Justiça, FAZ SABER a JOSINO FERNANDO DE 
MELO REZENDE, brasileiro, solteiro, maior, proprietário, residente nesta cidade, e terceiros 
eventualmente interessados que João Bosco de Almeida, brasileiro, casado, vigilante, portador do 
RG nº 20.697.411-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 072.360.028-79, e Margarida Maria da Silva 
Almeida, brasileira, casada, autônoma, portadora do RG nº 12.932.086-9-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob nº 019.200.868-46, residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua Francisco Joaquim de 
Oliveira Filho nº 391, Mombaça, requereram a instauração de procedimento administrativo em que 
objetivam o reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, fundada em posse iniciada há 
mais de 20 anos, conforme aferido pelo 2º Tabelião de Notas desta Comarca, em relação ao imóvel 
situado neste Município de Pindamonhangaba – SP, lote nº 63 do loteamento “Ana Quirina”, com 
frente para a Rua Benedito Roberto de Azevedo Marques, onde existe construído o prédio nº 87, 
transcrito em área maior sob nº 18.005, no Livro nº 3-AA, de propriedade de Josino Fernando de 
Melo Rezende, com 300,00m² (trezentos metros quadrados) e que confronta com os lotes nºs 64, 
com frente para a referida rua e onde existe construído o prédio nº 89, de propriedade de José Carlos 
da Silva, Maria do Carmo Guimarães Silva e Donizeti Carlos da Silva, matrícula nº 34.432, 62, com 
frente para a referida rua e onde existe construído o prédio nº 71, de propriedade de Josino Fernando 
de Melo Rezende e posse de Antonio Couto e Diva dos Santos Couto, transcrito em área maior sob 
nº 18.005, no Livro nº 3-AA, e 45, com frente para a Rua Felix Samahá e onde existe construído o 
prédio nº 86, de propriedade de Alfredo Ferreira de Mattos, matrícula nº 28.742, estando as medidas 
e confrontações melhor detalhadas em trabalhos técnicos que integram o procedimento, subscritos 
sob responsabilidade de José Francisco Fernandes, engenheiro civil, CREA-SP nº 0601253006 – 
RNP nº 2602479772. Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação de Josino 
Fernando de Melo Rezende, cujo endereço é desconhecido (art. 11, caput, do Provimento nº 65/
CNJ), e ciência de terceiros eventualmente interessados (art. 16 do Provimento nº 65/CNJ) para 
que, querendo, impugnem a pretensão, diretamente nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos (Provimento CGJ nº 19/17), a fluir após o vigésimo dia posterior à segunda publicação deste 
edital, nos termos do artigo 257, inciso III, do Código de Processo Civil, sob pena de prosseguimento 
do procedimento, com anuência tácita à pretensão,
na forma da lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
*** ADITAMENTO ***

Foi firmado, em 15/09/2020, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento n.º 0519012- 
31, destinado ao apoio financeiro para o financiamento de despesas de capital, conforme Plano de 
Investimento – por meio do FINISA: Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, 
que tem como objeto a “Construção de Dois Terminais Rodoviários e Obras de Infraestrutura neste 
Município”, para alteração da Cláusula Décima Primeira, item 11.6, subitem 11.6.6 e 11.6.6.1, 
assinando pelo Tomador Município de Pindamonhangaba o Sr. Isael Domingues, e pelo Concedente, 
Agente Financeiro Caixa Econômica Federal, o Sr. Lavito Person Motta Bacarissa. 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

A UNIMED DE PINDAMONHANGABA – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, com sede 
Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 650, Mombaça – Shopping Pátio Pinda, 1º andar, sala 1, 
Pindamonhangaba - SP, CEP 12421-705, inscrita no CNPJ sob nº 47.565.155/0001-39, com registro 
na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS sob nº 34.234-3, em cumprimento ao disposto no 
artigo 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.656/98, vem NOTIFICAR os beneficiários relacionados, 
por estarem em local incerto e não sabido, que constam de nosso sistema  mensalidades em aberto: 

CARTÃO UNIMED  CPF -  BENEFICIARIO / RESP. FINANCEIRO
0576058300512 051883486XX
0575090117820 289460988XX
0576407300047 199199678XX
0570243080731 581553768XX
0576058300709 360939488XX
0576407300445 370820628XX
0576058300204 306833538XX
0575300071849 062423028XX
0576407300989 464541908XX
0576407300769 380515888XX

Solicitamos, assim, a quitação imediata das parcelas em atraso, para que possa a notificante 
dar continuidade ao plano de saúde, notificando-os que, caso a quitação não ocorra no prazo 
mínimo de 10 (dez) dias, contados da publicação desta, o contrato será automaticamente 
rescindido.
Caso o pagamento já tenha sido efetuado, pedimos a gentileza de entrar em contato com o setor 
financeiro, situado à Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 650, sala 1 -  Bairro Mombaça (Shopping Pátio 
Pinda) apresentando comprovantes.
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